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ASS.

Of. Gab. N.° 24/2015. Serafina Corrêa, RS, 20 de janeiro de 2015.

Sua Excelência

Vereadora - Eleni de Fátima Castro Pizzatto

Presidente do Poder Legislativo Municipal,

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Projeto de Lei n° 04, de 2015

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, RS, no uso das prerrogativas

outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Municí^, alcanço o Projeto de Lei n° 04, de

2015, que “Dispõe sobre a arrecadação do IPTUA Irbposto Prediai e Territorial Urbano

e da Taxa de Coleta de Lixo para os exercícios qe 2015 e 2016
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Pela habituai acolhida, antec

que se renova votos de distinta consideração.

po agradecimentos, ao mesmo tempo em

Atenciosamente

AàemirAntonioPresõtto
íliinicip
'orrès - RS.

Prefer
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ADEMIR ANTONIO PRESOTTO

Prefeito Municipal.
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